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RESUMO 
 

 

CARVALHO, Victor Aguiar de. Corrupção empresarial e Administração Pública: uma 
abordagem integrada do arranjo normativo-institucional brasileiro para o enfrentamento da 
oferta de corrupção. 2021. 384 f. Tese (Doutorado em Direito Público) – Faculdade de Direito, 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021. 

 
 
A corrupção empresarial junto à Administração Pública apresenta considerável 

potencial de dano à sociedade. Como qualquer transação econômica, a corrupção também 
apresenta um lado de demanda e um lado de oferta. Há evidências de que a Administração 
Pública brasileira apresenta cenários de equilíbrio de corrupção sistêmica e de que a demanda 
por corrupção é resiliente ao longo do tempo. Assim, uma análise realista da corrupção 
empresarial, que escape do excessivo otimismo quanto à redução da demanda pelo ilícito, exige 
que se conceda atenção também ao tratamento da oferta de corrupção por parte das empresas. 
Nesse contexto, o presente estudo almeja responder à seguinte pergunta central: o atual arranjo 
normativo-institucional brasileiro para o enfrentamento, pelo lado da oferta, da corrupção 
empresarial junto à Administração Pública produz um eficiente e adequado sistema de 
incentivos? Para tanto, suscitam-se quatro hipóteses norteadoras: (i) um eficiente sistema de 
incentivos para o enfrentamento da corrupção empresarial precisa integrar diferentes eixos de 
atuação, que são complementares e interconectados, haja vista que nenhum deles é, por si só, 
hábil a produzir suficientes incentivos preventivos e dissuasórios; (ii) há problemas no sistema 
de incentivos atualmente produzido pelo regime brasileiro de enfrentamento da corrupção 
empresarial, acarretando o reforço dos laços de corrupção entre empresas e agentes públicos; 
(iii) o regime de combate à corrupção instituído pela Lei no 12.846/2013 foi estruturado 
pressupondo um excessivo otimismo quanto ao empenho da própria Administração Pública em 
promover o enforcement da política anticorrupção, o que não é realista; (iv) um mais bem 
estruturado sistema de incentivos precisa alcançar os indivíduos que integram as pessoas 
jurídicas, com o escopo de conformar seus comportamentos e evitar que cometam ilícitos, não 
bastando apenas punir as empresas. O trabalho propõe que o enfrentamento da corrupção 
empresarial deve envolver uma abordagem integrada de quatro diferentes eixos: a 
responsabilização dos indivíduos envolvidos, a ameaça sancionatória sobre as pessoas jurídicas 
beneficiadas, a aposta no engajamento das empresas no esforço anticorrupção e o tratamento 
dos casos por meio de soluções negociais. 
 

Palavras-chave: Corrupção. Direito Administrativo. Responsabilização empresarial. 

Conformidade. Soluções negociais. 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 

CARVALHO, Victor Aguiar de. Corporate corruption and Public Administration: an 
integrated approach to the Brazilian legal and institutional structure for curbing corruption 
supply. 2021. 384 f. Tese (Doutorado em Direito Público) – Faculdade de Direito, Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021. 
 
 

Corporate corruption affecting Public Administration imposes considerable harm to 
society. Just as any economic transaction, corruption shows a demand side and a supply side. 
There is evidence that there are scenarios of systemic corruption as an equilibrium in the 
Brazilian Public Administration and that the demand for corruption has been resilient over time. 
Thus, a realistic analysis, avoiding excessive optimism regarding reducing the demand for 
corporate corruption, requires attention to the supply side of this wrongdoing. In this context, 
this thesis aims to answer the following central question: does the current Brazilian legal and 
institutional structure for curbing corporate corruption, on the supply side, produce an efficient 
and satisfactory incentives system? To this end, four guiding hypotheses were raised: (i) an 
efficient incentives system to curb corporate corruption must integrate different lines of action, 
which are complementary and interconnected, considering that none of them is, by itself, able 
to produce sufficient preventive and dissuasive incentives; (ii) there are flaws in the incentives 
system currently produced by the Brazilian regime to combat corporate corruption that may 
reinforce corruption between companies and public officials; (iii) the anti-corruption regime 
established by Law 12.846/2013 was structured assuming an excessive optimism regarding the 
Public Administration's effort to enforce anti-corruption policies; (iv) an adequate incentives 
system must reach individuals connected to the legal entities, with the scope of conforming 
their behaviors and preventing them from committing wrongdoings. The thesis also proposes 
that curbing corporate corruption must involve an integrated approach regarding four different 
lines: effective individual liability, corporate liability, corporate engagement in anticorruption 
efforts and corporate settlements. 
 
Keywords: Corruption. Administrative Law. Corporate liability. Compliance. Corporate 

settlement. 
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INTRODUÇÃO 

 
I. A corrupção empresarial junto à Administração Pública: um fenômeno complexo e resiliente 

 

Em 11 de abril de 2017, uma cena inusitada ocorreu em um edifício de alto padrão na 

Lagoa, bairro da cidade do Rio de Janeiro. Alguns moradores desceram à portaria do prédio 

para testemunhar e comemorar a prisão de um vizinho. O ex-secretário estadual de saúde do 

Rio de Janeiro, que ocupara o cargo de 2007 a 2013, era preso preventivamente, em operação 

da Polícia Federal e do Ministério Público Federal, em razão do suposto envolvimento em atos 

de corrupção relacionados a pregões internacionais ocorridos em anos anteriores1. 

Em julho de 2020, o Estado do Rio de Janeiro completava quatro meses imerso em um 

quadro de emergência sanitária provocado pela disseminação da covid-19. No dia 10 daquele 

mês, o ex-secretário de saúde, que ocupara a pasta em uma nova gestão estadual, eleita apoiada 

em um incisivo discurso de combate à corrupção, foi preso preventivamente em razão de 

suposto envolvimento em atos ilícitos perpetrados em procedimentos administrativos adotados 

para o combate à pandemia2. 

Alguns elementos unem os dois episódios acima. Ambos ocorreram no mesmo órgão da 

Administração e se relacionavam a atividades de compras ou contratações públicas, embora 

cometidos durante gestões estaduais alegadamente opositoras politicamente entre si. Além 

disso, nos dois episódios teriam ocorrido supostos atos de corrupção cometidos por meio de um 

conluio entre agentes públicos de elevada hierarquia e pessoas jurídicas interessadas em 

celebrar negócios com o Poder Público. 

A corrupção não é um problema simples de ser estudado. Não há consenso nem mesmo 

quanto à definição do fenômeno. Em relação às suas possíveis causas, há muitas hipóteses, mas 

poucas certezas. No entanto, as suas graves consequências sociais são mais fáceis de serem 

percebidas: a corrupção leva ao desperdício de recursos públicos, prejudica o ambiente de 

negócios, dificulta o crescimento econômico e afeta as políticas públicas elaboradas pela 

Administração, comprometendo a tutela de direitos fundamentais. E mais grave: ao macular o 

ideal republicano para colocar a máquina pública a serviço de interesses privados espúrios, a 

 
1 Cf. <https://oglobo.globo.com/brasil/pedi-para-os-porteiros-me-avisarem-quando-este-dia-chegasse-diz-
vizinha-de-sergio-cortes-21190765> e <http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/noticias-rj/operacao-fatura-
exposta-lava-jato-rj-mira-na-saude-durante-a-gestao-cabral> . Acesso em: 15 ago. 2020. 
2 Cf. <https://oglobo.globo.com/rio/ex-secretario-de-saude-edmar-santos-preso-em-operacao-do-mprj-
24525376>. Acesso em: 15 ago. 2020. 

https://oglobo.globo.com/brasil/pedi-para-os-porteiros-me-avisarem-quando-este-dia-chegasse-diz-vizinha-de-sergio-cortes-21190765
https://oglobo.globo.com/brasil/pedi-para-os-porteiros-me-avisarem-quando-este-dia-chegasse-diz-vizinha-de-sergio-cortes-21190765
http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/noticias-rj/operacao-fatura-exposta-lava-jato-rj-mira-na-saude-durante-a-gestao-cabral
http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/noticias-rj/operacao-fatura-exposta-lava-jato-rj-mira-na-saude-durante-a-gestao-cabral
https://oglobo.globo.com/rio/ex-secretario-de-saude-edmar-santos-preso-em-operacao-do-mprj-24525376
https://oglobo.globo.com/rio/ex-secretario-de-saude-edmar-santos-preso-em-operacao-do-mprj-24525376
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corrupção esgarça a crença social no Estado e na capacidade do Poder Público de desempenhar 

suas funções. 

Quando a relação corrupta se forma entre uma empresa3 (por meio de seus 

representantes) e agentes públicos, o potencial de dano para a sociedade se mostra ainda maior. 

Por conseguinte, um olhar mais atento para o enfrentamento da corrupção empresarial junto à 

Administração Pública merece atenção prioritária. Seguindo essa toada e adotando inevitável 

recorte de objeto, o presente trabalho dedica-se a examinar a responsividade jurídica do arranjo 

normativo-institucional brasileiro em relação aos episódios de corrupção empresarial junto à 

Administração. 

Como em qualquer operação econômica, a corrupção possui um lado da oferta e outro 

da demanda desse ilícito4. De acordo com a nomenclatura adotada nesse trabalho, a demanda 

por corrupção concerne ao eventual ímpeto, por parte de membros da Administração, de 

ingressar nessas relações ilícitas. Os demandantes por corrupção são agentes públicos 

desonestos que detêm poder para favorecer particulares em troca de benefícios indevidos. Um 

exemplo de demandante seria um membro da alta cúpula do Poder Executivo que estivesse 

disposto a utilizar sua influência para moldar procedimentos de contratação pública, com o 

escopo de favorecer um determinado grupo empresarial. Já a oferta de corrupção refere-se ao 

possível suprimento desses benefícios indevidos pelos atores privados que se relacionam com 

o Poder Público. Na hipótese acima, a ofertante de corrupção seria a empresa que concedesse 

vantagens ao agente político em troca do indevido favorecimento. 

Naturalmente, na vida real, oferta e demanda por corrupção estão intrinsecamente 

relacionadas. No entanto, considerando a complexidade das relações negociais corruptas e, 

consequentemente, o imprescindível recorte de objeto para o estudo do fenômeno, o cerne da 

presente obra está no tratamento da oferta de corrupção pelas empresas. No mais, por todas as 

razões expostas ao longo do capítulo 02, acreditamos que a demanda por corrupção tende a ser 

 
3 O termo “empresa”, em linguagem técnica própria do Direito Empresarial, refere-se ao exercício de uma 
atividade organizada com finalidade econômica. Assim, a “empresa” não seria um sujeito de direito. No mais das 
vezes, a denominação correta para o que usualmente se chama de “empresa” seria “sociedade empresária”, que, 
desde que constituída nos termos da lei, é o sujeito de direito que exerce a atividade econômica. Existem, ainda, 
outras modalidades de pessoas jurídicas, como as EIRELI, também costumeiramente denominadas de “empresa”, 
a despeito da imprecisão técnica. Com o objetivo de dar maior fluidez ao texto, o termo “empresa” será utilizado 
em seu sentido leigo, sem apego ao rigor técnico na matéria. Sobre o tema, v. REQUIÃO, Rubens. Curso de direito 
comercial – vol. 1. 34. ed, rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2015, pp. 87-89. 
4 Cf. DIXIT, Avinash k. Corruption: Supply-Side and Demand-Side Solutions. In: MAHENDRA DEV, S.; BABU, 
P. G. (Eds.). Development in India. Londres: Springer, 2016, p. 58. Adotando a mesma nomenclatura, v. DIXIT, 
Avinash k. How Business Community Institutions Can Help Fight Corruption. The World Bank Economic Review, 
vol. 29, Issue suppl_1, p. S25–S47, 2015. Invertendo o que denomina de oferta e de demanda da corrupção, v. 
MILANOVIC, Branko. Capitalism, alone: the future of the system that rules the world. Cambridge: The Belknap 
Press of Harvard University Press, 2019, p. 174.  
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muito resiliente, reforçando a imperatividade de se conceder maior atenção ao enfrentamento 

da oferta de corrupção, na esperança de que o equilíbrio das relações corruptas na 

Administração Pública venha a ser rompido. 

Com efeito, durante décadas, apenas poucos países implementaram instrumentos 

jurídico-normativos voltados ao tratamento da oferta de corrupção pelas empresas. O combate 

a esses ilícitos focava notadamente na tentativa de restringir a demanda por corrupção por parte 

dos agentes públicos. Contudo, essa estratégia apresentou resultados bastante limitados. 

Nos últimos anos, como consequência da pressão por parte de organismos multilaterais 

– especialmente da OCDE e da ONU – impulsionados por influência política norte-americana, 

houve uma expansão global dos sistemas jurídicos de responsabilização empresarial, com 

incremento da atenção dedicada à repressão da oferta de corrupção pelas pessoas jurídicas. 

Essa tendência global acabou por também chegar ao Brasil, notadamente por meio da 

publicação da Lei no 12.846/2013. A referida norma se soma e por vezes se sobrepõe a um 

arcabouço normativo-institucional já existente no país para formar uma rede de accountability 

anticorrupção, usualmente denominada de sistema brasileiro de combate à corrupção. 

Para aqueles que analisam o Direito também por um olhar próprio das ciências 

econômicas, uma das funções das normas jurídicas é justamente a de alterar os incentivos5 

concedidos aos atores sociais, com o escopo de impulsionar os comportamentos socialmente 

desejados e desestimular os indevidos6. Seguindo essa lógica, a organização jurídico-

institucional produz, deliberada ou espontaneamente, um conjunto de estímulos e desestímulos 

ao comportamento dos atores econômicos e sociais – que aqui denominamos de “sistema de 

incentivos” –, que pode ser modificado e aprimorado para que se alcancem pretendidas 

finalidades de interesse público. 

Nesse contexto, o presente estudo almeja responder à seguinte pergunta central: o atual 

arranjo normativo-institucional brasileiro para o enfrentamento, pelo lado da oferta, da 

corrupção empresarial junto à Administração Pública produz um eficiente e adequado sistema 

de incentivos? 

 
5 Por “incentivo”, que é um jargão tipicamente econômico, entende-se, em grosso modo, qualquer circunstância 
que impulsione ou motive uma pessoa a se comportar de uma determinada maneira. Para uma explanação 
ilustrativa sobre a importância do conceito de incentivos para o pensamento econômico e sobre as suas reflexões 
na organização social, ver o capítulo denominado “Os incentivos, sempre eles...” em GIAMBIAGI, Fabio. 
Capitalismo: modo de usar – porque o Brasil precisa aprender a lidar com a melhor forma de organização 
econômica que o ser humano já inventou. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015, pp. 211-232. 
6 Sobre o exame das normas jurídicas a partir de uma lógica econômica de criação de incentivos, v. MERCURO, 
Nicholas; MEDEMA, Steven G. Economics and the Law: from Posner to Postmodernism and beyond. 2. ed. 
Princeton: Princeton University Press, 2006, p. 104.  
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Entendemos que um sistema de incentivos eficiente deve apresentar dois objetivos 

norteadores. O primeiro é prevenir e dissuadir a ocorrência de atos de corrupção, alcançando a 

voluntária e proativa conformidade ao ordenamento jurídico. Uma estratégia de enfrentamento 

da corrupção empresarial não deve se limitar a ter como cerne a imposição de punições de 

natureza retributiva. De fato, embora a ameaça sancionatória seja imprescindível para o 

escorreito funcionamento do regime, a possível imposição de punições deve funcionar como 

um mecanismo dissuasório, não como um fim em si mesmo. Já o segundo objetivo é reduzir os 

custos sociais totais decorrentes dos episódios de corrupção, que não se limitam aos danos 

ocasionados diretamente pela empresa, englobando também o custo gerado pelo próprio aparato 

estatal de enfrentamento desses ilícitos. 

Ao longo da tese almeja-se investigar quatro hipóteses centrais: 

 

1) Um eficiente sistema de incentivos para o enfrentamento da corrupção empresarial 

precisa integrar diferentes eixos de atuação, que são complementares e 

interconectados, haja vista que nenhum deles é, por si só, hábil a produzir suficientes 

incentivos preventivos e dissuasórios; 

2) Há problemas no sistema de incentivos atualmente produzido pelo regime brasileiro 

de enfrentamento da corrupção empresarial, acarretando o reforço dos laços de 

corrupção entre empresas e agentes públicos; 

3) O regime de combate à corrupção instituído pela Lei no 12.846/2013 foi estruturado 

pressupondo um excessivo otimismo quanto ao empenho da própria Administração 

Pública em promover o enforcement da política anticorrupção, o que não é realista; 

4) Um mais bem estruturado sistema de incentivos precisa alcançar os indivíduos que 

integram as pessoas jurídicas, com o escopo de conformar seus comportamentos e 

evitar que cometam ilícitos, não bastando apenas punir as empresas. 

Em consonância com a primeira hipótese acima, esse trabalho propõe que o 

enfrentamento da corrupção empresarial deve envolver uma abordagem integrada de quatro 

diferentes eixos: a responsabilização dos indivíduos envolvidos, a ameaça sancionatória sobre 

as pessoas jurídicas beneficiadas, a aposta no engajamento das empresas no esforço 

anticorrupção e o tratamento dos casos por meio de soluções negociais. 

Nenhum desses eixos, sem a complementação dos demais, será hábil a prevenir e 

dissuadir a corrupção sistêmica empresarial de modo sustentável, uma vez que todos 

apresentam suas limitações. Mais do que isso, esses mecanismos sequer tendem a funcionar a 
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contento se os demais, que os complementam e com eles se inter-relacionam, também não 

forem estruturados adequadamente. Há uma intensa interconexão entre eles, que é usualmente 

ignorada pela comunidade jurídica. 

Por conseguinte, pretende-se demonstrar que uma estratégia eficiente de enfrentamento 

da corrupção empresarial precisa adotar uma perspectiva holística, conjugando diferentes eixos 

de atuação de modo complementar e interconectado. Em acréscimo, cada um desses diferentes 

eixos também precisa ser em si organizado a contento, para que não produza incentivos 

disfuncionais e consequências não intencionais7. 

Adota-se um marco teórico híbrido e interdisciplinar, frequentando elementos 

notadamente de ciências econômicas e de ciência política, que são conjugados ao exame 

jurídico do tema. Embora esse não seja um trabalho dedicado exclusivamente à análise 

econômica do Direito, o referido instrumento analítico se fará presente ao longo do texto, sem 

prejuízo da utilização de outras abordagens, quando pertinentes para a exploração das questões 

examinadas8. 

Esse arcabouço teórico está em consonância com a literatura sobre corrupção produzida 

internacionalmente, em que há predomínio de estudos produzidos por autores com formação 

em economia ou em ciência política9. O Direito, notadamente o brasileiro, ingressou nesse 

debate acadêmico com certo atraso, interessando-se pelo debate especialmente após o impacto 

da Operação Lava Jato. 

 
7 Tratando especificamente de regulação, Cass Susntein há muito já apontava as consequências não intencionais 
como uma espécie rotineira de falha regulatória. Destacando a frequência de tal falha regulatória, concernente à 
dificuldade do Poder Legislativo em compreender a complexidade dos efeitos sistêmicos da intervenção, v. 
SUNSTEIN, Cass. R. After the rights revolution: reconceiving the regulatory state. Cambridge: Harvard University 
Press, 1993, pp. 91-93  
8 Sobre a análise econômica do Direito e a sua crescente importância como ferramenta de estudo jurídico, v. GICO 
JR., Ivo. Introdução ao Direito e Economia. In: TIMM, Luciano Benetti (Org.). Direito e Economia no Brasil. São 
Paulo: Editora Atlas, 2012.; SZTAJN, Rachel. Law and Economics. In: ZYLBERSZTAJN, Decio; SZTAJN, 
Rachel (Orgs.). Direito & Economia. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005.; ACKERMAN, Bruce A. Reconstructing 
American Law. Cambridge: Harvard University Press, 1984, pp. 42-45. Especificamente sobre a análise da 
corrupção como fenômeno jurídico-econômico, v. CARVALHO, Victor Aguiar de. Corrupção e análise 
econômica: como o sistema de incentivos influencia o quadro de comportamentos ilícitos. In: CYRINO, André; 
MIGUEIS, Anna Carolina; PIMENTEL, Fernanda Morgan (Coord). Direito Administrativo e Corrupção. Belo 
Horizonte: Fórum, 2020, pp. 89-115. 
9 Como exemplos de livros que utilizam predominantemente as ciências econômicas como marco teórico, v. 
ROSE-ACKERMAN, Susan; PALIFKA, Bonnie J. Corruption and Government - Causes, Consequences and 
Reform. 2. ed. Nova York: Cambridge University Press, 2016.; SØREIDE, Tina. Corruption and Criminal Justice. 
Cheltenham: Edward Elgar, 2016.; LAMBSDORFF, Johann Graf. The Institutional Economics of Corruption and 
Reform – Theory, Evidence and Policy. Cambridge: Cambridge University Press, 2007.; FISMAN, Ray; 
GOLDEN, Miriam A. Corruption – what everyone needs to know. Nova York: Oxford University Press, 2017. 
Em ciência política, entre outros, v. MUNGIU-PIPPIDI, Alina. The Quest for Good Governance: how societies 
develop control of corruption. Cambridge: Cambridge University Press, 2015.; ROTHESTEIN, Bo; VARRAICH, 
Aiysha. Making Sense of Corruption. Cambridge: Cambridge University Press, 2017; e JOHNSTON, Michael. 
Syndromes of Corruption: wealth, power and democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 2005.   
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Afastando-se das idealizações retóricas próprias da literatura jurídica, busca-se nesse 

trabalho uma compreensão ampla do arranjo normativo-institucional brasileiro de combate à 

corrupção empresarial, analisando-se as potenciais consequências por ele produzidas, à luz, 

sempre que possível, das evidências empíricas já identificadas, tanto no Brasil como no exterior. 

Seguindo a mesma abordagem metodológica, apresentam-se também prescrições de cunho 

normativo concernentes ao rearranjo institucional e normativo do sistema brasileiro 

anticorrupção. 

O principal paradigma para comparação com a realidade nacional será os Estados 

Unidos. A escolha é óbvia. Além de ser pioneiro no tratamento jurídico da corrupção 

empresarial, os Estados Unidos ainda se mantêm como a maior referência na seara, 

notadamente pela quantidade e pela magnitude dos casos examinados10. Assim, sem prejuízo 

da menção, quando necessário, a eventuais experiências de outros países, o predomínio das 

referências estadunidenses é inevitável. 

As críticas e sugestões apresentadas nesse trabalho, embora relevantes para o 

refinamento do modelo brasileiro, devem ser compreendidas em sua justa medida. Em nenhum 

momento sustentamos que os aperfeiçoamentos ao tratamento da corrupção empresarial pelo 

lado da oferta, sugeridos ao longo do texto, erradicariam a corrupção na Administração Pública. 

Tamanha ousadia apenas revelaria certo desconhecimento sobre a complexidade do problema. 

No entanto, não fazer nada em relação às disfuncionalidades do atual modelo brasileiro apenas 

garante que o desenho continuará a não dar certo com 100% de certeza. 

Tampouco sugerimos que o combate à demanda por corrupção na Administração 

Pública – por meio de aprimoramentos à governança pública ou pela persecução de agentes 

públicos que tenham cometido crimes e atos ímprobos – seja prescindível. Em verdade, o 

enfrentamento da corrupção pelos lados da oferta e da demanda são abordagens 

complementares, sendo ambas necessárias. 

O escopo do presente estudo, em seu delimitado recorte de objeto, é mais realista, 

embora igualmente importante frente à magnitude e complexidade do desafio que a corrupção 

impõe à sociedade. Pretendemos verificar se o arranjo normativo-institucional brasileiro para o 

enfrentamento da corrupção empresarial já produz um sistema de incentivos adequado e 

 
10 Em semelhante sentido, v. Cf. VAN ALSTINE, Michael P. Treaty Double Jeopardy: The OECD Anti-Bribery 
Convention and the FCPA. Ohio State Law Journal, vol. 73, n. 5, p. 1321-1352, 2012 p. 1330-1331.; e ARLEN, 
Jennifer. The potential promise and perils of introducing deferred prosecution agreements outside the U.S. In: 
MAKINWA, Abiola; SØREIDE, Tina. Negotiated Settlements in Bribery Cases: A Principled Approach. 
Northampton: Edward Elgar, 2020, p. 157. 
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eficiente ou se gera incentivos disfuncionais e consequências não intencionais. Além disso, 

apontaremos sugestões para o aprimorar, respeitada a ordem constitucional vigente. 

Ainda que incapaz de eliminar integralmente a corrupção empresarial, o 

aperfeiçoamento do sistema de incentivos a que as empresas se submetem tornaria menos 

vantajosa a decisão por incorrer em condutas ilícitas, mesmo nos cenários mais propensos à 

corrupção.  

Como se verá, o acúmulo de reformas graduais, como as aqui propostas, produziu 

relevantes resultados anticorrupção ao longo da histórica em diversos países, ainda que 

lentamente. Se existe alguma bala de prata contra a corrupção na Administração Pública, esse 

instrumento ainda não foi encontrado. Como bem dito por Bruno Reis, professor de ciência 

política da UFMG, o combate à corrupção é tarefa permanente do Estado, a ser aprimorado 

continuamente11. Não há fórmulas mágicas ou panaceias que eliminarão de vez o problema. 

 

II. Plano de Trabalho 

 

Para cumprir seus objetivos, a tese percorrerá o seguinte plano de trabalho. No Capítulo 

1 apresentam-se considerações gerais sobre a corrupção na Administração Pública e a sua 

relação com as empresas, buscando melhor compreender as suas consequências (a indicar a 

motivação do estudo da corrupção como problema jurídico, político e social), bem como as 

suas causas. Embora o fenômeno em exame seja multifacetado, com o auxílio de elementos da 

análise econômica é possível observar que a corrupção empresarial por vezes se configura, 

inclusive na realidade brasileira, como um problema de ação coletiva12. Em síntese, a corrupção 

é reforçada pela expectativa que as empresas nutrem em relação ao comportamento dos demais 

atores presentes nas relações com o Poder Público, alcançando-se um equilíbrio estável de 

corrupção sistêmica. 

Justifica-se tal exame introdutório da corrupção por duas diferentes razões. Em primeiro 

lugar, a análise é imprescindível para que melhor se compreenda a complexidade e a resiliência 

do problema, evitando-se padrões analíticos simplórios. Em segundo lugar, o exame é 

fundamental para que se infiram os limites e possibilidades do Direito como ferramenta 

anticorrupção. 

 
11 REIS, Bruno Pinheiro Wanderley. Sistema eleitoral, corrupção e reforma política. Revista do CAAP, vol. XIX, 
n. 01, p. 10-22, 2013, p. 13. 
12 A definição de problema de ação coletiva será melhor apresentada na seção 1.6.3, quando se analisará a 
corrupção sob esse enfoque. 
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No capítulo 2, inicialmente examinam-se as perspectivas relacionadas à possível 

disrupção do referido equilíbrio estável de alta corrupção. As dificuldades históricas de abalo 

dessa sustentação por meio de alterações na demanda por corrupção – que tende a se manter 

relativamente constante – robustecem o premente esforço de dedicar um olhar mais cuidadoso 

também à oferta de corrupção. Um cenário como o brasileiro, em que se configuram episódios 

de corrupção como equilíbrio, demanda uma análise realista do problema, que escape da 

romantização ou do excessivo otimismo quanto ao potencial da Administração Pública em 

combater a sua própria corrupção, exigindo que se conceda atenção também à oferta do ilícito 

em exame. A investigação sobre a corrupção empresarial sob o viés da oferta carrega a 

esperança de que o meio corporativo possa vir a atuar, em alguma medida, como grupo de 

interesse para fazer avançar reformas que os beneficiem como grupo.  

No mesmo capítulo analisa-se a expansão internacional do tratamento da corrupção 

empresarial, que alcançou também o Brasil, embora com certo atraso. Por apresentar uma 

trajetória recente, o existente arranjo normativo-institucional brasileiro ainda não alcançou o 

patamar de eficiência e adequação almejados. Com efeito, o nosso atual modelo produz um 

sistema de incentivos que ainda há que ser revisto e aprimorado, apresentando, no momento, 

falhas que tendem a reforçar os laços de corrupção. Por fim, explicitam-se as premissas que 

deveriam nortear a organização de regime de tratamento da corrupção empresarial que se 

pretenda eficiente. 

O capítulo 3 dedica-se à defesa da já referida abordagem integrada para o enfrentamento 

da corrupção empresarial junto à Administração Pública. Serão expostas as virtudes e 

limitações dos quatro diferentes eixos para o tratamento do problema, com o escopo de 

demonstrar a interconexão e a necessária complementariedade entre si. 

Os capítulos seguintes dedicam-se a desdobrar, para a realidade brasileira, cada um dos 

demais eixos da abordagem anticorrupção integrada. A análise permitirá verificar as 

deficiências de estruturação existentes no Brasil, bem como melhor explicitar a premente 

interconexão aos demais eixos. 

O capítulo 4 concerne ao exame da responsabilização das pessoas jurídicas no Brasil. 

Embora as sanções não sejam um fim em si mesmo, a ameaça punitiva cumpre um relevante 

papel no sistema. Deve existir para que as empresas infratoras não acreditem que possam se 

beneficiar dos ilícitos promovidos pelos indivíduos que a integram. De acordo com o arcabouço 

da teoria da dissuasão, as punições precisam ser críveis e previsíveis. Todavia, no Brasil, o 

regime punitivo é marcado por baixa efetividade, sobreposição normativo-institucional e 

imprevisibilidade. Como se verá, o quadro tende a reforçar os laços de corrupção entre o agente 
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público corrupto e a empresa. Além disso, o diminuto risco de punição por atuação exclusiva 

dos órgãos de controle enfraquece o engajamento empresarial no esforço anticorrupção e reduz 

os incentivos à busca de soluções negociais. Ao longo do capítulo, apresentam-se algumas 

propostas de aprimoramento desse eixo. 

O capítulo 5 examina os incentivos que o arranjo institucional e normativo brasileiro 

concede para o engajamento empresarial em esforços anticorrupção. São as limitações à 

pretensão de se conseguir dissuadir a corrupção apenas pelas ameaças punitivas que levam à 

imperatividade de se contar com a colaboração das empresas para esse fim. O engajamento 

empresarial também é o meio mais eficiente para o controle dos indivíduos que se vinculam às 

empresas, contribuindo decisivamente para a prevenção e dissuasão de condutas ilícitas. No 

entanto, esse esforço privado somente será efetivo mediante a presença de dois fatores: (i) a 

ameaça sancionatória do Poder Público, por seus próprios meios, precisa ser crível e 

substancial; (ii) há que existir estímulos adequados para a estruturação a contento das políticas 

e instrumentos relacionados aos programas de compliance – convenção internacionalmente 

utilizada para mensurar o engajamento no combate aos ilícitos em exame. Mais uma vez, como 

se verá, o sistema de incentivos produzido pelo ordenamento jurídico brasileiro parece gerar 

estímulos disfuncionais e consequências não intencionais. 

Ao fim do capítulo, apresentam-se propostas sobre como levar as políticas de 

compliance a sério. Entre elas, defendemos que os benefícios legais pelo suposto engajamento 

do meio empresarial não deveriam ser concedidos em tese, mas sim notadamente quando da 

celebração dos instrumentos negociais, minorando-se, desse modo, o risco de que sejam 

premiadas estruturas de fachada. 

O capítulo 6 versa sobre as soluções negociais para o tratamento dos episódios de 

corrupção no Brasil, abordando o acordo de leniência previsto na Lei no 12.846/2013, que é o 

instrumento jurídico típico para esse fim. Apesar do potencial interesse público na 

implementação de soluções negociais, a estruturação de um conjunto de incentivos que torne o 

instrumento atraente é uma empreitada complexa. 

Os diversos problemas na organização do instituto, notadamente o diminuto temor 

punitivo oriundo do aparato estatal, bem como os problemas de imprevisibilidade e de 

insegurança jurídica do modelo brasileiro de leniência, podem contribuir para o reforço dos 

laços de corrupção entre empresas e agentes públicos, além de comprometer o funcionamento 

dos demais eixos da estratégia integrada de enfrentamento da corrupção. Tornando o regime 

brasileiro de enfrentamento da corrupção ainda mais frágil, caso o modelo de soluções negociais 
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não seja adequadamente estruturado, possivelmente as empresas não restarão suficientemente 

estimuladas a adotar programas de integridade verdadeiramente efetivos. 

Encerrando o trabalho, na conclusão responde-se à pergunta central que motiva o estudo 

e se apresenta uma síntese do exame da realidade brasileira, confirmando-se ou não as hipóteses 

suscitadas. 
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